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LEI N° 017/98 Luzinópolis, 30S 23 de janeiro de 1998,
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Lnzinôpolis a celebrar convênio
com. a Secretaria Estadual de
Saú.de do Tocantins na. área de
Vigilância Sanitária:

PREFEITO IVIUNICIP.AI.DE LUZINÓPOLIS,
Faço saber' que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art, 1° - Fica autorizado o Município de Luzinópolis, a firmar
convênio com a Secretaria Estadual de Saúde do Tocantins, municipalizando o
serviço de 'vigilância sanitária,

Art. 2·° - Cria o Serviço de Vigilância Sanitária Municipal, sendo
função da Secretaria Municipal de Saúde,

Art. 3° - O Município terá (; prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação desta Lei pat'a estruturar o serviço,

Art. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação~. - ~

Prefeito Municipal


